
À:Sr-+'=,ti,À
JURIDICÁ

COLI}{ASoo
TOCANNNS

* rli lt
; s. Jl
kÉtr1

ffi. Mun. delllinaíÍo
E.Nôjlz--
Rrrbno-ll---"'

PARECER DA ASSESSORIA JURIDICA

PROCESSO ADMINISTRATIVO PMCO/TO NO 9028/2025

tNEXtGTBTLTDADE DE LICITAçÃO PMCO/TO No 003/2026

CHAMAMENTO PÚBLICO PMCO/TO NO. 00212026

OBJETO: Chamamento Púbtico, na Íorma de Credenciamento de empresas prestadoras

de serviÇos de borracharia, com o objetivo de atender às dernandas de manutençâo dos

veícutos pertencentes municlpat de Colinas do Tocantins -TO.

1. RELATóRIO

Foi soticitada emissão de parecer jurídico acerca da contrataçáo por meio

chamamento Púbtico nâ forma de credenciamento de empresas prestadoras de

serviÇos de borracharia, com o obietivo de atender às demandas de manutençáo dos

veícutos pertencentes municipat de Colinas do Tocantins -TO.

os autos Íoram regularmente formatizados e encontram-se instruídos com

documentos relevantes para a anátise 1urídica:

. Documento de FormatizaÇão de Demanda - DFD;

. ofício no 63212025 - Frota Municipat, de 03 de novembro de 2025, expedido

pelo senhor Leonardo Nogueira Garcia, responsávet peta Írota de veículos do

Município de cotinas do Tocantins -To, soticitando a abertura de procedimento

para a contrataÇão do objeto especiÍicado;

o Soticitação no 16771266, contendo a quantidade de itens;

.DespachodaAutoridadecompetenteaUtorizandoaaberturadeProcedimento

Licitatório na modatidade competente;

. Estudo Técnico Preliminar;

. Despacho de Aprovação de Estudo Técnico Preliminar;

. Termo de Referência;

. Despacho de AprovaÇão do Termo de Referência;

o oÍÍcio circutar 
^o 

215l2O25lEQUlPE TECNICA, soticitando a reatizaÇão de

pesquisa de PreÇos;

. Estimativa de PreÇos;
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. Consta Portaria PM no 00112026, expedida pelo PreÍeito Municipatde Colinas

do Tocantins -TO, Íixando os preços a serem pagos as empresas prestadoras

de serviços de borracharia;

. Despacho Contábit, com indicação dos dados orÇamentários previstos;

. Despacho da Secretária Municipat de Ptanejamento, Gestão e FinanÇâs,

confirmando a existência de satdos para desembolso dentro do cronograma

Íinanceiro;

. Minuta do Editat e seus anexos;

. Demais documentos de andamento processuat.

Na sequência, o processo Íoi remetido a esta Assessoria Jurídica para a anátise

prévia dos aspectos jurídicos prêscÍitos pelo art. 53 da Lei Federâl n. 14.133121.

E o relatório.

2. PARECER-ANÁLISE JURíDICA

Depreende-se que o objetivo deste ParecerJurídico é anatisar a minuta do editat

e demais minutas constantes nos autos do procedimento de inexigibitidade de

credencia mento/chamamento púbtico, quanto a proposta e suas bases jurÍdicas,

certificando-se que o item que compõe aquele encontra-se de acordo com a tegistação

vigente para a contrataçáo por este procedimento.

Cumpre esc[arecer, também, que tod a veriÍicação desta Assessoria Jurídica tem

por base as informações prestadas e a documentaçáo encaminhada petos órgãos

competentes e especia[izados da AdministraÇão Púbtica.

lniciatmente a presente manifestação jurÍdica tem o escopo de assistir a

autoridade assessorada no controte prévio de tegatidade, conforme estabelece o artigo

53, I e ll, da Lei no 14.133, de 2021 (Nova Lei de LicitaÇóes e Contratos- NLLC)'

De acordo com o dispositivo tegat, o controte previo de tegatidade se dá em

funÇão do exercício da competência da anátise jurídica da futura contrataÇào, nâo

abrangendo, portanto, os demais aspectos envotvidos, como os de natureza técnica,

mercadológica ou de conveniência e oportunidade. Em retaÇáo a esses, eventuaih)
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apontamentos decorrem da imbricaÇão com questôes jurídicas, na Íorma do Enunciado

BPC no 07, do Manuat de Boas práticas Consuttivas da Advoeacia_ceratda União:

Enunciado BpC na 7:

A manifestaçàa consultiva que adentrar questão jurídica com potencial de

significativo reílexo em aspectotécnica deve conteÍ justificativa da necessidade

de fazê-Lo, evitando-se posiclonamentos conclusiyos sobre temas nao

jurídicos, tais co,?to os técnicos, administrativos ou de conveniência ou

oportunidade, podendo-se, parém, sobre estes eÍnitlr opiniao ou tormular

recomendações, desde que enfatizando o caráter discricionário de seu

acatamento,

De outro [ado, cabe esclarecer que não é papel do órgão de assessoramento

jurídico exercer a auditoria quanto à competência de cada agente público para a prática

de atos adm inistrativos, nem de atos já praticados. lncumbe, isto sim, a cada um destes

observar se os seus atos estão dentro do seu espectro de competências.

Finatmente, deve-se sa[ientar que determinadas observaÇões são feitas sem

caráter vincutativo, mas em prot da segurança da própria autoridade assessorada a

quem incumbe, dentro da margem de d iscricionariedade que the é conferida peta tei,

ava[iar e acatar, ou não, tais ponderações. Não obstante, as questões retacionadas à

tegatidade serão apontadas para Íins de sua correÇão. O seguimento do processo sem a

observância destes apontamentos será de responsa bitidade exctusiva da

AdministraÇão.

3. FUNDAMENTAçÃO

O credenciamento é processo administrativo de chamamento púbtico em que a

Adminístração Púbtica convoca interessados em prestar serviÇos ou Íornecer bens para

que, preenchidos os requisitos necessários, se credenciem no órgão ou na entidade parâ

executar o objeto quando convocados, conforme dispõe o Art. 60, XLlll, da Lei

14.133t2021.

lmportante consignar que a Lei 14.133121 nâo considera o credenciamento

como uma modatidade de ticitaÇão, mas tat hipótese como um dos procedimentos

auxitiares previstos no seu Art. 78, l.

/k}---,
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O Art. 79 da Lei 14.133121, apresenta as possibitidades de apticaÇão do

credenciamento, nos casos de paratela e não exctudente: caso em que é viávet e

vantajosa para a Administração a reatizaÇão de contrataÇões simuttâneas em condiÇões

padronizadas.

Nesse sentido, a administração bu sca realizar a contratação, como já citado, de

pessoas jurídicâs especiatizadas para prestação de serviços de boÍaehâria, com o

objetiva j€ allender às demendas dê rranutengAo dos veíautos das secÍetarias de

Esportes, Mero Ambiente, Obras, Admirnistraçâo, Segurança1!úana, Habitação,

Planqiamento,Gcslío e Finanças e Galinete do Prefeito.

Talcontratação se amoldarÍa de forma perfeita ao inciso I do Art. 79, tendo em

vista que a contrataÇão das empresâs seria paraleta e não excludente, ou seja, todas as

empresas credenciadas vão ser contratadas, embora não necessariamente ao mesmo

tempo.

Para Rodrigo Bordato Rodrigues, em sua obra intitulada Novâ Lei de Licitações e

Contratos Admin istrativos, apresenta o credenciamento da seguinte forma:

A Lei n. 14.133/2021 deíine o credenciamento da seguinte forma:

"processo administrativo de chamamento púbtico em que a

AdministraÇão Púbtica convoca interessados em prestar serviços

ou Íornecer bens para que, preenchidos os requisitos necessários,

se credenciem no órgão ou na entidade para executar o objeto

quando convocaclos".

Outrossim, a nova lei dispõe sobre as situações que autorizam o manuseio do

credenciamento. A primeira diz respeito à hipótese ctássica, atinente à contratação

"parateta e nâo excludente", ou se.ia, a Administração realiza contrataçôes simultâneas,

em condições padronizadas, desde que haja viabitidade e vantajosidade. A segundâ

refere-se à "seteÇâo a critérios de terceiros", em que a seteção do contratado fica a cargo

do beneficiário direto da prestação. Já a terceira detém relação com os "mercados

Ítuidos": situação em que a ftutuaÇão constante do vator da prestação e das condições

de contratação inviabiliza a seteção do agente por meio de processo de ticitaçào.
à.-.,
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Na hipótese de contrataÇão em mercados Ítuidos, a AdministraÇão deve

registrar as cotaÇÔes de mercado vigentes no momento da contratação e, nos outros

casos, o editaldeve consignar o vator da contratação.

Quando viável a contrataÇão paralela e não exctudente, mas o objeto não

permitir a contratação imediata e simuttânea de todos os credenciados, adotar-se-ão

critérios objetivos de distribuição da demanda.

Com base no aÍ[. 74, lV, da Lei n. 14.13312021, é inexigívet a [icitação nas

hipóteses de credenciamento. A inexigibitidade Íundamenta-se porque o

credenciamento possui tógica oposta àquela regente da ticitaÇâo.

Quando a Administraçáo engendra procedimento ticitatório, quer-se, mediante

critérios objetivos, a seteção da proposta mais vantajosa, dentre todas as ofertadas. No

credenciamento, o sentido é outro: a AdministraÇão almeja ter ao seu dispor a maior

quantidade possívet de interessados, porque da pturatidade de Íornecedores advém a

vantajosidade.

Como se vê, o credenciamento náo é uma Íorma de contrataÇão propriamente

dita. É, em verdade, um procedimento que precede a eÍetiva contratação. O [icitante que

obtém o credenciamento ainda não Íoi, portanto, contratado. MarçatJusten FiLho exptica

que o credenciamento é ato administrativo unitateralpeto quat a AdministraÇão dectara

que o requerente pÍeenche os requisitos para ser contratado e assegura a possibitidade

de sua contratação, observadas as condições estabetecidas no editat. A contrataÇão,

por sua vez, é ato jurídico bitateral, que somente se aperfeiçoa em momento posterior

ao credenciamento. O art. 74,|V, da tei em comento, atiás, é claro ao consignar que é

Inexigívet a ticitação quando inviáVet a competição, em especial nos casos de objetos

que devam ou possam ser contratados por meio de credenciamento'

O cadastro para credenciamento de novos interessados deve estar

permanentemente aberto, ainda que seja possívet que a Administração estabeteça

critérios temporais para reatização das contratações concretas'

Sendo assim. o controle do setor que autoriza os serviços e o chamamento das

referidas empresas deverá ter um controte extremamente preciso, onde deverá constar
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a tista de credenciados, peta ordem de credenciamento, a quantidade de serviÇos que

cada um prestou, e quem Íoi o úttimo a ser convocado.

4. DA TNSTRUNÇÃO DO PROCESSO

Iniciatmente o artigo 1B e incisos da Lei no 14.13312021 estabelece todos os

etementos que devem ser comprêendidos nos autos do processo de contratação

púbtica.

Assim, analisando os documentos que compõe a instruçao do processo de

contrataçâo, constata-se a presenÇa da deÍinÍÇão do objeto e das justiÍicativas para a

sua contratação, a autorização da Autoridade Competente para a instauração do

processo de contrataçâo, o estudo técnico pretiminar, a pesquisa mercadológica, a

previsão de dotação orçamentária, o termo de reÍerência, a Minuta do Editat e a Minuta

Contratua[.

Desta forma, é possíveL aÍerir claramente que os autos do processo se

encontram devidamente instruÍdo, atendendo as exigências mínimas tegais, Íicando

evidenciada a sotução mais adequada para atendimento da necessidade púbtica.

ConÍorme determina o § 1o do art. 18 da Lei no 14.133/2021, o Estudo Técnico

Preliminar deve evidenciar o problema a ser resolvido e a melhor solução, permitindo a

avatiação da viabitidade técnica e econômica da contratação, e conter, no mínimo, os

etementos previstos nos incisos l, lV, Vl, Vlll e Xlll (conforme § 20), atém dos demais

quando aplicáveis, com justiÍicativa para eventuais omissões.

A anátise do documento revela o seguinte atendimento aos requisitos tegais:

o lnciso I (§ 1o): Descrição da necessidade da contrataÇão e do probtemâ a ser

resotvido sob a perspectiva do interesse público - ptenamente atendido na ltem

ll, que detatha a manUtenÇão Corretiva e preventiva da Írota oÍicia[, a etevada

rotatividade, os deslocamentos em vias nâo pavimentadas, a imprevisibitidade

das ocorrências e a necessidade de contlnuidade dos serviços púbticos

essenciais (transporte de pacientes, Íiscatização, obras entre outros);

. lnciso ll (§ 1o): Quanto ao requisito de atinhamento com o ptanejamento anual de

contratações, este resta pre.iudicado, uma vez que inexistente nesta

municiPatidade, ltem X;
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lnciso lll (§ 1o): Requisitos da contratação - atendido no ltem lll, com deÍinição

ctara de obrigaÇões técnicas, administrativas, Íiscais, tegais, Íorma de execuçâo

(interno ou externo), prazos, registro de serviÇos e inctusão de todos os custos;

lnciso lV (§ ío): Estimativa das quantidades, com memórias de cálcuto e suporte

- atendido no ltem lV, com tabela detalhada de itens (montagem, remendo,

rodízio, troca de bicos etc.), quantidades projetadas para 12 meses com base na

frota atua[ e histórico de manutenÇão, justiÍicando a proieção exemplificativa

para demandas rolineiras e emergenciais:

lnciso V (§ 1o): Levantamento de mercado ejustificativa da escolha da sotuÇáo -
excetentemente atendido no ltem Vll, com aná[ise de três atternativâs (execução

direta peta estrutura própria, contratação de proÍissionaI autônomo e

credenciamento), comparaÇão de va ntagens/d esva ntagen s, consulta â editais

semethantes no PNCP (Espumoso/Rs, lbirapitanga/BA e Água Boa/MG) e

conclusão Íundamentada peta sotuÇão de credenciamento como a mais

eficiente, econômica e compatível com a Lei no 14.13312021 (arÍ.74,lV\.

lnciso Vl (§ 1o): Estimativa do vator da contrataÇão, com preços unitários

referenciais e suporte - atendÍdo nos ltens V e Vl, com tabeta de valores unitários

obtidos via Sistema Consuttec, tratamento estatístico conÍorme lN SEiGESi ME no

6512021 e menção âo retatório unificado de pesquisa de preços (anexo).

lnêiso Vll (§ 1o): Descriçâo da sotução como um todo - atendido no ltem Vll

(subitens 7.9 e seguintes), que detatha o credenciamento como processo de

chamamento púbtico não exctudente, com regras padronizadas, atendimento

simuttâneo e descentra [izado.

lnciso vlll (§ 1o): JustiÍicativa para o parcelamento ou não - atendido no ltem vlll,

que justiÍica o parcelamento por itens autônomos para ampliar competitividade,

sem prejuízo à economicidade ou escala, em conÍormidade com a regra gerat do

parcetamento.

lnciso lX (§ 1o): Demonstrativo dos resuttados pretendidos em economicidade e

methor aproveitamento de recursos - atendido no ltem Xl (benefícios), que

+)
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enumeTa redução de paratisação de veículos, atendimento emergenciaI

descentralizado, pagamento por demanda, seguranÇa operacionat,

competitividade e pâdronizaçâo contratua t.

o lnciso X (§ ío): Providências previas à cetebração do contrato (inctusive

capacitação para Íiscatização) - não tratado de forma exptícita. Contudo, dada a

natureza simptes e rotineira do objeto (serviços de borracharia por demandâ, com

controle operacionaI pela Gestão de Frota), tal elemento mostra-se dispensávet

ou imptícito nas rotinas já existentes de gestão da frota, não prejudicando a

viabitidade (justificativa imptícita nos termos do § 20).

. lnciso Xl (§ ío): Contrataçoes correlatas ou interdependentes - atendido no ltem

lX, que afirma inexistir necessidade.

r lnciso Xll (§ 1o): lmpactos ambientais e medidas mitigadoras - atendido no ltem

Xll, com ênfase em redução de resíduos, togÍstica reversa de pneus/câmaras,

reaproveitamento de materiais e priorização de boas práticas sustentáveis.

. lnclso Xlll (S 1o): Posicionamento conctusivo sobre a âdequação da contrataçâo

- atendido no ltem Xlll (Dectaração de Vaabitidade), que aÍirma expressamente a

viabitidade, razoabitidade e necessidade do credenciamento, com fundamento

no Decreto Municipal no 0712024.

O ETP atende integralmente aos etementos mínimos obrigatórios do § 20 (in cisos

l, lV, Vl, Vlll e Xlll) e contempta, de forma substanciat e fundamentada, todos os demais

incisos do § 10 do art. 18 da Lei no 14.13312021. As eventuais ausências ou tratamentos

imptícitos são justiÍicadas peta simpticidade do objeto e pela natureza do

credenciamento (contratação direta inexigívet por inviabilidade de competiÇão - art. 74,

lv), não comprometendo a avatiação de viabitidade técnica, econômica e de interesse

púbtico.

Diante do exposto, o Estudo Técnico Pretiminar reveta-se Íegular, completo e

apto a embasar o chamamento púbtico para credenciamento, recomendando-se o

prosseguimento do processo com a etaboraÇão do instrumento convocatório e doTermo

de Referência, observadas as demais Íormalidades tegais'
+_
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Quanto ao competente Termo de ReÍerência, etaborado peta mesma equipe

técnica responsávet peto Estudo Técnico Preliminar, em estritâ observáncia ao disposto

no art. 60, inciso XXlll, da Lei no 14.13312021.

Nos termos do referido íncÍso, o Termo de ReÍerência constitui o documento

necessário à contratação de bens e serviÇos e deve conter, o brigatoria mente, os

seguintes parâmetros e elementos descritivos (atíneas "a" a "j"):

. Atínea "a" (definição do objeto, inctuídos sua natureza, os quantitativos, o prazo

do contrato e, se for o caso, a possibitidade de prorrogação): integratmente

atendida no ltem l(objeto = serviÇos de borracharia por demanda, com tabela

completa de itens, descrições padronizadas e quantitativos estimados para o

exercício de 2026\ e no item Vl (vigência aÍé 31/1212026, com possibilidade

expressa de prorrogação nos termos do art. '1 11 da Lei no 14.133/2021).

o Alínea "b" (Íundamentaçâo da contratação, com reÍerência ao ETP): atendida no

Item 1.5 0ustiÍicativa detaihada da necessidade, com mençáo expressa ao

histórico de demanda da frota, identiÍicaÇão peto Setor de Gestão da Frota

Veicular e remissão ao Estudo Técnico Preliminar).

o Atínea *c" (descrição da sotução como um todo, considerado o ciclo devida do

objeto): atendida no ltem 1.5.3 (resuttados esperados) e ao longo de todo o

documento (atenrlimento sob demanda, execução interna/externa, Íiscatização,

pagamento por efetiva prestaÇão, descreden cia m ento, sanções e extinção)'

abrangendo desde a soticitação da Ordem de Serviço até o recebimento def initivo

e encerramento.

. Atínea "d" (requisitos da contrataÇão): âtendida no ltem lll (requisitos do

credenciamento, obrigações técnicas, tegais, trabathistas, ambientais, de

segurança e de su stenta bitidade, vedaQão à subcontratação e manutenção das

condiÇões de habititação durânte toda a execução).

o Atínea 'ê" (modeto de execução do objeto): atendida no ltem V (regime de

empreitada por preÇo unitário, execução por demanda mediante Ordem de

Serviço, tocat de prestação - interno ou externo -, prazos imediatos para

4
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emergências, recebimento provisó rio/deÍinitivo em 24h e responsa bitidad e peia

qualidade e correÇão de vícios).

Alínea "í" (modeto de gestâo do contrâto): atendida no ltem Vll (designaÇão

expressa da fiscat - Mayta Lorenna Moreira Sitva, portaria no 39g/2025 _ e da

gestora - Jordânia Aives de Sousa Rodrigues, portaria no 031/2025 _, com rol

completo de competências de ÍiscatizaÇão, monitoramento, ateste, rejeição de

serviÇos, apticaÇão de penatídades e registro de ocorrências, nos termos do

Decreto Municip aI no 0712024).

Atínea "g" (critérios de medição e de pagamento): atendida na SeÇão lX

(pagamento até o 30o dia após ateste, exigência de retatório detalhado por Ordem

de Servíço com todos os etementos obrigatórios - ptaca, item da tabeta,

quantidade, vatores unitário e totaL-, conferência peta Íiscatização e gestão de

frota, suspensão de pagamento em caso de irregutaridade, vedação a pagamento

antecipado, descontos, compensações e prioridade em caso de atraso da

Administraçâo).

Atínêa "h" (Íorma e critérios de seleção do fornecedor): atendida nos ltens ll e

lll.3 (credenciamento por chamamento púbtico na Íorma de inexigibitidade de

ticitaÇâo - art. 74, lV-, por item, com rateio igua titá rio/rotativo, critérios objetivos

de distribuição da demanda e possibitidade de inctusão de novos credenciados a

quatquer tempo durante 1 2 meses).

Atínea "i" (estimativas do vator da contrataÇão, com preÇos unitários

referenciais, memórias de cátcuto e documentos de suporte): atendida no

subitem 1.2.1 (vator totaI estimado R$ 42.425,60) e 1.2.1.1 (preços extraídos do

Sistema Consultec, com remissão ao retatório uniÍicado de pesquisa de preços

constante do processo e ao ETP anexado, que traz os vatores unitários e

memórias de cálcuto em documento separado e ctassiÍicado).

Atínea '1" (adequâÇão orÇamentáriâ): âtendida no subitem 9.14, com indicâção

expressa da dotaçâo orÇamentária (Gestão 03 - Prefeitura Municipat de Cotinas,

$
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Unidade 17- Secretaria de Adm inistração, Código 3.17.4.122.52.2.460, Elemento

339039, Ficha 243, Fonte 1.500.0000.00000).

O Termo de ReÍerôncia atende, de formâ cLâra, compteta e sistematizada, a

todos os etementos obrigatórios previstos no art. 60, inciso Xxlll, da Lei no 14.13312021.

Não há omissões ou deÍiciências que comprometam a regularidade do instÍumento, a

transparência ou a economicídade da contrataÇão. O documento ainda se harmoniza

rntegralmente com o Estudo Técnico Pretiminar e com o Decreto MunÍcipat no 0712024.

Diante do exposto, o Termo de ReÍerência reveta-se regutar, suÍiciente e apto

a embasar o chamamento púbtico para credenciamento, recomendando-se o

prosseguimento do processo com a pubticâçâo do Editat de Chamamento Público,

observadas as demais tormalidades tegais.

Quanto a Minuta do EDITAL DE GHAMAMENTo PÚBLlco

NoOO2|2O26|PMCO/TO, o instrumento revela o atendimento pteno aos requisitos legais

essenciais:

. FundamentaÇão tegat e inexigibitidade (arts. 74, lV e 79): atendida no Preâmbulo

e item l, com menção expressa aos dispositivos da Lei no 14.13312021 ,aoDecrelo

Municipat no 07 t2o24 e à inviâbitidade de competição decorrente da

universatidade das condiÇões de execução e preço padronizado;

. Ob.ieto (art.60, XXlll, "a" e art' 79): ptenamente descrito no item Il, com remissão

direta ao Termo de ReÍerência (Anexo l), quantitativos estimados, preços unitários

fixos e vator gtobal estimado, sem obrigação de contratação integrat.

. condiQões de participaÇão e vedaÇôes (art.62 e art. 14): detathadas nos itens lv

e 4.10, com rot compteto de impedimentos (inidoneidade, suspensão, consórcio,

parentesco, recuperação judiciat com ressâlvas tegais), em conÍormidade com a

Lei.

. Documentos para habititaÇâo (art.62 e art.79, § 20)i previstos no item vl (6.10),

contemp[ando habÍtitaÇão jurídica, Íiscat, sociat, trabathista, quatiÍicação

econômico-Íin ânceira (certidão negativa de fatência) e técnica (mínimo de 1

atestado de capacidade compatívet), além das dectaraÇões obrigatórias (Anexos

pá9. 11

- Telefaxr (63) 3416-7000
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. Procedimento de recebimento, jutgamento e homotogação (arts.79 e 17 do

Decreto FederaI no 11.87812024): regulado nos itens lll, VII, Vlll e lX, com análise

peta Comissâo de ContrataÇão (Portaria no O-7 4120261, prazo de 5 dias úteis,

possibilidade de ditigência, recurso em 3 dias úteis (sem eÍeito suspensivo) e

homotogação peta autoridade competente - procedimento simptiÍicado e

adequado ao credenciamento.

o Critério de distribuição da demanda (art. 79, inciso l): expressamente deÍinido no

item XIX como rateio igua litá rio/rotativo, com possibitidade de sorteio impessoal

em caso de impossibitidade de divisão proporcionate redistribuição em caso de

incapacidade técnica - critério objetivo, transparente e compatívetcom a lei.

. Prazo devigência, prorrogação, alteraÇões ereajuste(arts. 105 4 1 1 1 , 124 e 125\:

tratados nos itens Xlll e XlV, com vigência de ate 12 meses (prorrogávet),

acréscimos/su pressÕes até 25010, preços Íixos por 12 meses e reajuste anuat peto

IPCA - tudo em conÍormidade com o Termo de ReÍerência e a Lei.

. Pagamento, Íiscalizâção, obrigações, penâtidades e descredenciam ento (arts.

120 a 140, 155 a 161): integratmente disciptinados nos itens Xll, XVl, XVll, XX e

remissão ao Termo de ReÍerência (Anexo l), com prazos, ateste, retatório

detathado, vedação a pagamento antecipado, rol completo de sanÇões

(advertência, muttas morâtória/com pensatória, impedimento ê inidoneidade) e

procedimento de desc redenciâmento com contraditório e ampta deÍesa'

r Transparência e pubticidade (art. 11 e art.79): edita t dispon ibitizado no site oÍiciat

e no PNCP, possibitidade de impugnaçâo/esclarecim entos a quatquer tempo'

divutgação de resultado e tista atuatizada de credenciados no PNCP'

o Editat atende, de forma clara, comptetâ e Sistematizada, a todos os requisitos

tegais apticáveis ao chamamento púbtico para credenciamento previstos na Lei no

14.13312021. Nâo se veriÍicam omissões, irregularidades ou disposições que

comprometamatransparênciâ,aisonomia,aeconomicidadeouointeressepúbtico'O

instrumento harmoniza-se perfeitamente com o Estudo Técnico Pretiminar e o Termo de

<L_
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ReÍerência (ambos anexados), constituindo-se em peça apta a embasar o

procedimento.

Diante do exposto, o Editai de Chamamento Púbtico reveta-se regutar, suÍiciente

e plenamente conforme à Lei no 14.133/2021 , recomendando-se o prosseguimento do

processo com sua pubticação no PNCP e no Diário OÍiciat do Município, observadas as

demais formatidades tegais.

Por fim, passo a anátise da Minuta Contrato, pois, por se tratar dê fornecimento

de objeto de forma contÍnua a ser entregue parcetâdamente de acordo com a neCessidade da

Contratante, se faz necessário que o acordo Íirmado seja devidamente instrumentatizado em

contrato, visto náo se enquadrar nas hipoteses de exceçáo quanto a obrigatoriedade do

nstrumento, conÍorme d isposto no artigo 95 da Lei no 14.1 33/2021 (N LLC)'

Anal'lSândo a minutâ do contrato extraêm.Se as Seguintes cláuSulas obrigatórias,

conÍorme estabetece o a rt. 92 da Lei no 14.1 33/2021 (NLLC):

13) Fundamentação Legal (Art.92, Inciso lll);

28) Obj€to (Art.92, lnciso l);

3a) Vator d€sto contrato, das especificaçõ€s do sêrviço € da doteção orçam6ntária

(Art. 92, lncisos V e Vlll);

4a) Forma da pagamonto (Art. 92, lncisoV);

5) DasAlterações e das Condiçôes de Beaiuste, (Art 92' lncisoV' Arl' 124 e125)l

6a) Da Medição, (Art. 92, Vl);

7a) Do Regime de Execução, Da Prêstação dos Serviços' Do Local d€ Entrega' Do

Prazo e do Recêbimento do Obieto, (Art' 92, lV e Vll);

8a) Da Garantia dê Execução, (Art' 92, lnciso Xll);

9') Oa ViÉência Deste ContÍato e da Possibitidade de Prorrogaçâo (Art' 105 da Lei

14.133t2O211;

ÍOâ) Da Fiscatização e da Gestão Dêste Contrato' (AÉ' 92' lnciso XVlll);

ííe) Dss ObÍigações das Partes, (Art' 92' lnciso XIV' XVI e XVll);

12â) Da Extinç ão Contratual (Art. 92, lnciso XIX);
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13e) Das lnfraçôes Administrativas e Sanções' (Art' 92' Inciso XIV);

14e) Da obrigação de Cumprir Gom as Exigências de Reserva de Cargos (Art' 92'

lnciso XVll);

í 5a) Da obrigação de Manter as condições de Habititação (Art' 92' lnciso XVI);

16a) Da Subcontratação (Art. 122,§ 2ol;

1 7a) Sustentabitidade;

18â) Dos Casos Omissos, (Art' 92, lnciso lll);

í96) Da Publicâção e do R€gistro, (Art' 94 da Lei 14'133/2021);

20o) Do FoÍo;

214) Das Assinaturas.

Ern retaçáo aos requisitos Íormâis dâ minuta do editat' do termo de reterê ncia' da minura

do contrâto, em que são evidenciadas as obrigaçóes de cadâ partê de Íormâ cr.ara, e nos demâis

anexos, veriÍica-se que estes estão de acordo com âs exigências tegais impostas na Lei no

14.133/2'l para início e vatidade do cei'taÍne Estando' pois' toda a tramitaÇão aparentando a

ptena regutaridade [egat sobre seus procedimentos' crê-se na regutaridade do proced]mento até

o presente comPasso

5. CONCLUSÃO

Diante do exposto, conctui-se que o sistema de credenciamento deve ser

norteado petos princípios etevados no caput do art' 37' da Constituição Federal' e nos

termos dos arts.74, inciso lV' art' 78' l' e art' 79' todos da LeiÍederat 14"133/2021 e suas

atterações, o que o reveste de ticitude razão peta quatopino peta aprovação do Editat e

demais minutas e anexos

É o Parecer'
Coiinas do Tocantins/TO' 03'03'2026'
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